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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sério
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000
           CNPJ 94.706.033/0001-03


[bookmark: _Toc158946281][bookmark: _Toc158946282]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 08/2026
Setor requisitante: Secretaria Municipal de Trânsito, Obras, Serviços Urbanos e Rurais
Responsável: Edvino José Flores

Objeto: Contratação de empresa especializada para continuidade da execução de serviços de perfuração e construção de poço tubular parcialmente revestido, em rochas duras, pelo método rotopneumático, na Localidade de Arroio Alegre, interior do Município.
1 - Descrição da Necessidade de Contratação
A presente contratação tem por finalidade dar continuidade à execução da perfuração de poço tubular profundo na Localidade de Arroio Alegre, considerando a necessidade de abastecimento hídrico da comunidade local e a continuidade do objeto vinculado ao Termo de Convênio FPE n.º 5204/2024.
A perfuração inicialmente executada atingiu aproximadamente 420 metros de profundidade, porém não apresentou vazão e/ou quantidade de água satisfatórias para atendimento da demanda existente. Conforme orientação técnica emitida por profissional habilitado na área de geologia, há viabilidade técnica para continuidade da perfuração até aproximadamente 650 metros, faixa considerada potencialmente adequada para interceptação de aquíferos com capacidade hídrica suficiente.
A paralisação definitiva da obra acarretaria prejuízo ao interesse público, diante da inutilização parcial do investimento já realizado. Assim, a continuidade dos serviços mostra-se medida tecnicamente recomendada, economicamente mais vantajosa e necessária à efetividade do investimento público.
2 - Previsão da Contratação no PCA
A contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual, tratando-se de necessidade superveniente decorrente do resultado técnico obtido durante a execução da perfuração inicialmente realizada.
3 - Requisitos da Contratação
A futura contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:
Empresa especializada em perfuração de poços tubulares profundos; 
Comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto; 
Execução dos serviços conforme normas técnicas aplicáveis; 
Utilização do método rotopneumático em rochas duras; 
Atendimento às exigências ambientais e de segurança do trabalho; 
Responsável técnico habilitado junto ao conselho profissional competente; 
Observância integral do projeto básico, memorial descritivo e demais documentos técnicos. 
contra riscos mecânicos e elétricos; macacão sanitário, capacete entre outros;
4 - Levantamento de Mercado
Após análise das alternativas disponíveis, verificou-se que a solução mais adequada consiste na contratação de empresa especializada para continuidade da perfuração já iniciada.
As alternativas avaliadas foram:
a) Interrupção definitiva da obra
Alternativa considerada inadequada, pois ocasionaria perda parcial do investimento já executado e não solucionaria a necessidade de abastecimento de água da comunidade.
b) Perfuração de novo poço em outro local


Alternativa tecnicamente possível, porém, economicamente menos vantajosa, tendo em vista os custos já despendidos na perfuração atual e a necessidade de nova mobilização completa.
c) Continuidade da perfuração existente
Alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, considerando o aproveitamento da estrutura já executada e a recomendação técnica existente para aprofundamento da perfuração.
5 - Consolidação do Levantamento
Após análise técnica da necessidade apresentada, bem como das alternativas disponíveis para atendimento da demanda, conclui-se que a solução mais adequada consiste na contratação de empresa especializada para continuidade da perfuração e construção do poço tubular profundo na Localidade de Arroio Alegre.
O levantamento realizado demonstrou que a continuidade da perfuração representa a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando o aproveitamento da estrutura já executada e os recursos públicos anteriormente investidos na obra.
A análise técnica elaborada por profissional habilitado indica potencial viabilidade hídrica em profundidades superiores à atualmente atingida, justificando o prosseguimento da execução até aproximadamente 650 metros.
Também se verificou que a interrupção definitiva da obra ocasionaria prejuízo ao interesse público, diante da ausência de solução para o abastecimento da comunidade beneficiada e da perda parcial do investimento já realizado.
Dessa forma, consolida-se o entendimento de que a contratação pretendida atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse coletivo, mostrando-se plenamente viável e necessária para garantir o abastecimento hídrico da Localidade de Arroio Alegre.
6 - Descrição da Solução Como um Todo:
A solução consiste na contratação de empresa especializada para continuidade dos serviços de perfuração e construção de poço tubular profundo parcialmente revestido, com aprofundamento estimado até 650 metros.
Os serviços compreenderão, entre outros:
Continuidade da perfuração; 
Limpeza e desenvolvimento do poço; 
Instalação de revestimentos, quando necessários; 
Testes de vazão; 
Serviços acessórios necessários à conclusão do poço; 
Emissão de relatórios técnicos pertinentes. 
A execução deverá observar integralmente os parâmetros definidos no projeto básico e demais documentos técnicos.
7 - Estimativa do Quantitativo
As quantidades estimadas foram definidas com base no projeto básico e levantamento técnico elaborado para continuidade da obra.
A profundidade adicional estimada é de aproximadamente 230 metros, podendo sofrer variações conforme condições geológicas verificadas durante a execução.
8 - Estimativa de Preço
Conforme planilha orçamentária elaborada pela Administração, o valor estimado da contratação é de:
R$ 129.826,03 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e três centavos).


9 - Justificativa Para Parcelamento
Não se recomenda o parcelamento da contratação, considerando que os serviços possuem natureza técnica integrada e interdependente.
O parcelamento poderia comprometer a execução adequada do objeto, gerar incompatibilidades operacionais, dificultar a responsabilização técnica e elevar custos administrativos e operacionais.
10 - Providências a Serem Tomadas Previamente ao Contrato
A fiscalização da obra será efetuada pela Magma Geologia e Meio Ambiente, empresa contratada pelo Município de Sério, podendo ser contatada através do e-mail contato@magma.eco.br
11 - Contratações Correlatas / Interdependentes
A presente contratação possui correlação com o Termo de Convênio FPE n.º 5204/2024, bem como com a contratação anteriormente realizada para execução inicial da perfuração do poço tubular profundo na Localidade de Arroio Alegre.
Os serviços ora pretendidos caracterizam-se como continuidade da execução já iniciada, sendo tecnicamente interdependentes da estrutura anteriormente implantada.
Além disso, poderão existir futuras contratações complementares relacionadas à instalação de equipamentos para operação do poço, sistema de bombeamento, reservação, rede de distribuição de água, análises laboratoriais e eventual regularização junto aos órgãos competentes, conforme necessidade e viabilidade administrativa.
Entretanto, tais contratações futuras não interferem na viabilidade imediata da presente contratação, que possui autonomia operacional para continuidade da perfuração e conclusão da estrutura do poço tubular profundo.
12 - Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras
A execução dos serviços de continuidade da perfuração do poço tubular profundo poderá ocasionar impactos ambientais temporários e pontuais, principalmente relacionados à movimentação de equipamentos, geração de resíduos, emissão de ruídos e possibilidade de alteração das condições do solo durante a execução da obra.
Entre os principais impactos ambientais identificados, destacam-se:
Geração de resíduos sólidos provenientes da perfuração; 
Emissão de ruídos e vibrações decorrentes da operação dos equipamentos; 
Possibilidade de vazamentos de combustíveis, óleos ou lubrificantes; 
Movimentação e compactação do solo na área de execução; 
Geração de material particulado e lama de perfuração; 
Risco de contaminação ambiental caso não haja destinação adequada dos resíduos. 
Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas as seguintes providências:
Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços; 
Armazenamento correto de combustíveis e lubrificantes, evitando vazamentos e contaminações; 
Manutenção preventiva dos equipamentos utilizados na perfuração; 
Controle da emissão de poeira e limpeza da área ao término dos trabalhos; 
Observância das normas ambientais, de segurança do trabalho e de proteção ao meio ambiente; 
Recuperação e organização da área utilizada após a conclusão dos serviços; 
Adoção de medidas de prevenção contra contaminação do lençol freático; 
Utilização racional de recursos naturais e redução de desperdícios durante a execução contratual.
13 - Resultados Pretendidos
Com a continuidade da perfuração e conclusão do poço tubular profundo, a Administração pretende alcançar os seguintes resultados:
Garantir o abastecimento de água à comunidade da Localidade de Arroio Alegre; 
Proporcionar maior segurança hídrica para os moradores atendidos; 
Aproveitar integralmente o investimento público já realizado na perfuração inicial; 
Aumentar a probabilidade de captação de água com vazão e qualidade adequadas ao consumo e utilização pretendida; 
Melhorar as condições de vida e bem-estar da população beneficiada; 
Reduzir problemas relacionados à escassez e insuficiência de abastecimento de água; 
Assegurar maior eficiência e economicidade na aplicação dos recursos públicos; 
Contribuir para o desenvolvimento local e melhoria da infraestrutura comunitária; 
Garantir a efetividade do objeto vinculado ao Termo de Convênio FPE n.º 5204/2024; 
Atender ao interesse público mediante solução técnica adequada e sustentável para o abastecimento hídrico da localidade. 
Espera-se, ao final da execução contratual, que o poço tubular apresente condições adequadas de operação, com capacidade de fornecimento de água compatível com a demanda da comunidade beneficiada.
14 - Posicionamento Conclusivo Sobre a Viabilidade da Contratação
[bookmark: _Toc158946319]Com base nos levantamentos realizados, nas análises técnicas apresentadas e nas informações constantes no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é viável sob os aspectos técnico, operacional, ambiental e orçamentário.
A solução proposta demonstra-se adequada para atendimento da necessidade pública identificada, especialmente diante da importância do abastecimento de água para a comunidade da Localidade de Arroio Alegre e da necessidade de continuidade do investimento público já realizado por meio do Termo de Convênio FPE n.º 5204/2024.
A continuidade da perfuração do poço tubular profundo apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, considerando o aproveitamento da estrutura já executada, a recomendação técnica emitida por profissional habilitado e a maior probabilidade de obtenção de aquífero com vazão e qualidade adequadas.
Além disso, verificou-se que a contratação possui compatibilidade com o interesse público, atende aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade administrativa, bem como apresenta estimativa de custos compatível com a solução pretendida.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma, manifesta-se favoravelmente pela continuidade dos procedimentos administrativos e realização do competente processo licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021, visando à contratação de empresa especializada para execução dos serviços objeto deste estudo técnico preliminar.



___________________________________________
[bookmark: _Toc158946320]Responsável pela Elaboração do ETP
Guilherme Sartori
Engenheiro Cívil


[bookmark: _Toc158946322]ANÁLISE PELO GESTOR DA PASTA
(    ) Aprovado
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